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PARECER N.º 507/06 APROVADO EM 08/11/06

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL PEDRO II

MUNICÍPIO: UMUARAMA

ASSUNTO: Pedido de Correção da Matriz Curricular do Curso Técnico em Gestão 
Empresarial – Área Profissional: Gestão. 

RELATORA: TERESA JUSSARA LUPORINI  

I – RELATÓRIO

1-  Pelo Ofício n.º 2.544/06-GS/SEED, a Secretaria de Estado 
da Educação encaminha a este Conselho, o expediente acima, de interesse do 
Colégio Estadual Pedro II, do Município de Umuarama que solicita a correção da 
matriz curricular do Curso Técnico em Gestão Empresarial – Área Profissional: 
Gestão. 

2 - Justificativa da Instituição
...

“solicitar a Vossa Senhoria, a correção da Matriz do Curso Técnico em Gestão Empresarial – Área 
Profissional:  Gestão,  no  Processo  n.º  704/02  no Módulo  IV  –  Gestão  Mercadológica  faltou  a 
Disciplina Desenvolvimento de Marketing de Relacionamento com carga horária de 40 horas, que 
por um erro de digitação houve o erro conforme Matriz em Anexo.”
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Matriz Curricular com correção
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Matriz Curricular Aprovada pelo Parecer n.º 786/02-CEE Processo n.º 704/02

II – VOTO DA RELATORA

Diante do exposto fica feita a correção da Matriz Curricular do 
Curso  Técnico  em  Gestão  Empresarial  –  Área  Profissional:  Gestão,  com  a 
introdução da Disciplina Desenvolvimento de Marketing de Relacionamento com 
carga horária de 40 horas no Módulo IV – Gestão Mercadológica.

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora. 
                     Curitiba, 06 de novembro de 2006.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário do Conselho Estadual de Educação aprovou, por unanimidade, a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em  08  de novembro de 2006.
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